
A Sociedade  Portuguesa  de  Química  (SPQ)  e  a  Real  Sociedade  Espanhola  de 
Química  (RSEQ)  Decidiram  Subscrever  o  seguinte  convénio  de  cooperação 
bilateral.

Preâmbulo

A SPQ e a RSEQ são entidades similares nos objectivos científicos e obrigações para 
com  os  seus  sócios.  Muitos  dos  seus  campos  de  actuação,  como  o  avanço  da 
investigação na ciência química e na sua prática, a melhoria dos sistemas educativos e do 
ensino da química, a divulgação científica e a conservação e melhoria do meio ambiente,  
e outras actividades relacionadas com as anteriores, são objectivos essenciais das duas 
Sociedades e que se desejam entender ao âmbito da União Europeia. Alguns dos seus 
sócios podem residir no outro país durante uma parte dos seus estudos ou trabalhos 
profissionais, ou colaborar em actividades científicas ou educativas com colegas químicos 
do outro país, e estimular estas cooperações é um importante propósito mútuo.
Por tudo isto, a SPQ e a RSEQ desejam cooperar com o objectivo de oferecer aos seus 
respectivos sócios benefícios e serviços que possam desfrutar tanto em Portugal como 
em Espanha, segundo fica exposto no seguinte:

Acordo

Primeiro.  Os sócios da SPQ e da RSEQ poderão beneficiar dos seguintes serviços e 
actividades de ambas Sociedades, em igualdade de condições:

- Participação em conferências, congressos, simpósios, cursos de formação e grupos de 
trabalho organizados pelas Sociedades.
- Acesso às publicações não periódicas editadas por qualquer das Sociedades em iguais  
condições económicas.
-  Publicação  de  trabalhos  científicos  ou  de  divulgação  nas  revistas  de  qualquer  das 
Sociedades, desde que submetidos aos critérios editoriais de cada revistas.
- Recepção de informação relevante sobre os interesses gerais das Sociedades.

Segundo.  A SPQ  e  a  RSEQ  comprometem-se  a  promover  acções  para  uma  maior 
colaboração  científica  entre  os  seus  associados  e  a  potenciar  conjuntamente  a  sua 
influência no contexto europeu.

Terceiro.  A SPQ e a RSEQ estabelecem um Prémio anual para um cientista do outro 
país que consistirá numa gratificação económica (500-1000 euros) e num ciclo de três 
conferências,  no  mínimo,  em  centros  universitários  ou  de  investigação  do  país  que 
outorga o Prémio. Este Prémio terá o título “Conferência... (nome do químico português-
nome do químico espanhol)” e será objecto de um acordo específico.

Quarto. A SPQ e a RSEQ reunir-se-ão sempre que necessário para avaliar se os termos 
deste  Acordo  se  estão  a  cumprir  adequadamente,  e  para  propor  melhorias  no  seu 
desenvolvimento futuro.

Quinto.  A SPQ e a RSEQ actuarão conjuntamente para promover o uso do português e 
do espanhol na comunicação científica internacional e, se nesse sentido, estimularão as 
colaborações com os demais países iberoamericanos.

Sexto. Este Acordo terá uma duração indefinida e poderá ser rescindido por qualquer das 
partes por decisão justificada dos seus Órgãos Directivos.


